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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei dá nova redação ao inciso I do art. 1o da Lei no 9.474, 

de 22 de julho de 1997, que define mecanismos para a implementação do Estatuto 

dos Refugiados de 1951, e determina outras providências, para incluir a “orientação 

sexual” como hipótese de reconhecimento como refugiado. 

Art. 2º Dê-se ao inciso I do art. 1o da Lei no 9.474, de 22 de julho de 

1997, a seguinte redação: 

“Art. 1º Será reconhecido como refugiado todo indivíduo que: 

I - devido a fundados temores de perseguição por motivos de raça, 

religião, nacionalidade, grupo social, orientação sexual ou opiniões 

políticas encontre-se fora de seu país de nacionalidade e não possa 

ou não queira acolher-se à proteção de tal país; 

............................................................................................” (NR) 

Art. 3o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Segundo expressa o Alto Comissariado das Nações Unidas para 

Refugiados – ACNUR, em suas Diretrizes para Proteção Internacional no 91, 

intitulada “Solicitações de Refúgio baseadas na Orientação Sexual e/ou Identidade 

de Gênero no contexto do Artigo 1A(2) da Convenção de 1951 e/ou Protocolo de 

1967 relativo ao Estatuto dos Refugiados”, as diretrizes formalizadas pela instituição 

“...pretendem oferecer uma orientação legal de interpretação para os governos, 

profissionais do Direito, tomadores de decisão e o judiciário, assim como para os 

funcionários do ACNUR envolvidos com a determinação da condição de refugiados”. 

2 

Nesse sentido, tais diretrizes “...devem ser lidas em conjunto com as 

Diretrizes sobre Proteção Internacional no. 1: Perseguição relacionada ao Gênero no 

                                                      
1
  UNITED NATIONS HIGH COMISSIONER FOR REFUGEES,  Guidelines on International Protection n

o 
9: Claims to 

Refugee Status based on Sexual Orientation and/or Gender Identity within the context of Article 1A(2) of the 
1951 Convention and/or its 1967 Protocol relating to the Status of Refugees. Disponível em: 
<https://www.refworld.org/docid/50348afc2.html> Acesso em: 9 dez. 2019. Nossa a tradução. 
 

2
  “These Guidelines are intended to provide legal interpretative guidance for governments, legal practitioners, 

decision makers and the judiciary, as well as UNHCR staff carrying out refugee status determination under 
its mandate”. Id, ibidem. Texto em português disponível em: <https://www.refworld.org/cgi-
bin/texis/vtx/rwmain/opendocpdf.pdf?reldoc=y&docid=52d8fb0d4> Acesso em: 8 dez. 2019 

https://www.refworld.org/docid/50348afc2.html
https://www.refworld.org/cgi-bin/texis/vtx/rwmain/opendocpdf.pdf?reldoc=y&docid=52d8fb0d4
https://www.refworld.org/cgi-bin/texis/vtx/rwmain/opendocpdf.pdf?reldoc=y&docid=52d8fb0d4
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contexto do Artigo 1A(2) da Convenção de 1951 e/ou Protocolo de 1967 relativo ao 

Estatuto dos Refugiados (Maio, 2002); Diretrizes sobre Proteção Internacional n. 02: 

“Pertencimento a um grupo social específico” no contexto do Artigo 1A(2) da 

Convenção de 1951 e/ou Protocolo de 1967 relativo ao Estatuto dos Refugiados 

(Maio, 2002); Diretrizes sobre Proteção Internacional n. 06: Solicitações de refúgio 

baseadas na Religião no contexto do Artigo 1A(2) da Convenção de 1951 e/ou 

Protocolo de 1967 relativo ao Estatuto dos Refugiados (Abril, 2004). Elas substituem 

o manual do ACNUR ‘Nota de Orientação sobre Solicitações de refúgio relativas à 

Orientação Sexual e Identidade de Gênero’ (Novembro, 2008)”.3 

Esse documento é bastante abrangente. Advém de estudos 

aprofundados e foi emitido pelo órgão das Nações Unidas responsável por 

assessorar os Estados nacionais, assim como desenvolver ações efetivas para 

minimizar os graves problemas e dramas humanos que assolam tantos e tão 

diversificados contingentes humanos e desembocam na necessidade de busca de 

refúgio para além das fronteiras de seus Estados de nacionalidade originária. 

Ao abordar o problema específico do reconhecimento do status de 

refugiado em decorrência da orientação sexual, aborda a questão da seguinte 

maneira, já na introdução das mencionadas diretrizes: 

1. Em várias partes do mundo, indivíduos vivenciam graves abusos 
contra os direitos humanos e outras formas de perseguição devido à 
sua orientação sexual e/ou identidade de gênero real ou percebida 
por terceiros. Apesar de a perseguição a Lésbicas, Gays, Bissexuais, 
Transexuais e Intersexuais (a seguir denominados “LGBTI”)4 não ser 
um fenômeno recente, vários países de refúgio estão conscientes de 
que pessoas que fogem de uma perseguição em razão da sua 
orientação sexual e/ou identidade de gênero podem se enquadrar no 
conceito de refugiado consolidado no Artigo 1A(2) da Convenção de 
1951 sobre o Estatuto dos Refugiados e/ou seu Protocolo de 1967 (a 
seguir denominados “Convenção de 1951”) . No entanto, a aplicação 
da definição de refugiados ainda é inconsistente nessa seara.  

2. Existe uma ampla documentação de que indivíduos LGBTI são 
alvo de assassinatos, violência sexual ou de gênero, agressões 
físicas, negação de direitos de reunião, expressão e informação, e 
discriminação nas áreas do trabalho, saúde e educação em todas as 
regiões do mundo. Muitos países possuem leis criminais severas 
contra relações entre pessoas do mesmo sexo, muitas das quais 
impõem punições como prisão, punições corporais e/ou pena de 

                                                      
3
  Id, ibidem. 

4
  Nesse documento, explicita-se que a discussão sobre os termos e expressões nele utilizados está detalhada 

em seu capítulo III. Terminologia. Nesse sentido, as referidas Diretrizes, na expressão “identidade e gênero” 
também incorporam os grupos que se entendem “intersexuais”. 
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morte. Nesses países e em muitos outros, é possível que as 
autoridades não queiram ou não sejam capazes de proteger 
indivíduos contra o abuso e perseguição por parte de atores não-
Estatais, levando à impunidade dos agressores e a uma situação de 
tolerância implícita, ou mesmo explícita, em relação ao abuso e 
perseguição.  

3. Alguns dos fatores que podem contribuir e aumentar os efeitos da 
violência e discriminação são o gênero, idade, nacionalidade, 
etnia/raça, condições sociais e econômicas, e o HIV. Devido a essas 
múltiplas camadas de discriminação, indivíduos LGBTI são frequente 
e altamente marginalizados da sociedade e isolados das suas 
comunidades e famílias. Além disso, não é incomum que alguns 
indivíduos sintam internamente vergonha e/ou homofobia. Em razão 
desses fatores, eles podem se sentir constrangidos e não querer 
informar as autoridades competentes para a concessão do refúgio de 
que o seu real temor de perseguição está relacionado à sua 
orientação sexual e/ou identidade de gênero.  

4. As experiências com pessoas LGBTI variam muito e são 
fortemente influenciadas pelo ambiente cultural, econômico, familiar, 
político, religioso e social no qual elas estão inseridas. O histórico do 
solicitante pode influenciar o modo através do qual ele ou ela 
expressa a sua orientação sexual e/ou identidade de gênero, ou 
pode explicar por que ele ou ela não consegue viver livremente como 
um LGBTI. É importante que as decisões sobre solicitações de 
refúgio de LGBTI não sejam baseadas em concepções superficiais 
sobre as experiências das pessoas LGBTI, ou em pressuposições 
equivocadas, culturalmente inapropriadas ou estereotipadas. Essas 
Diretrizes oferecem um guia com critérios substantivos e 
procedimentais para a determinação da condição de refugiado 
baseada na orientação sexual e/ou identidade de gênero do 
indivíduo, com o objetivo de fornecer uma interpretação adequada e 
harmonizada do conceito de refugiado da Convenção de 1951.5 

As evidências dessas discriminações são sobejamente conhecidas 

e, no campo sintético dessa justificação, pensamos – inclusive em face da posição 

clara a respeito do Alto Comissariado das Nações Unidas para Refugiados, 

organização que tão relevantes serviços tem prestado à causa da humanidade, 

inclusive em nosso País – que, a par das colocações já expendidas, basta que 

relembremos, como também o faz a ACNUR, em suas Diretrizes citadas, a 

Declaração Universal dos Direitos Humanos: 

Artigo 1° 

Todos os seres humanos nascem livres e iguais em dignidade e 

em direitos. Dotados de razão e de consciência, devem agir uns 

para com os outros em espírito de fraternidade. 

Artigo 2° 

                                                      
5
  Op.cit., p.2-3/31. 
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Todos os seres humanos podem invocar os direitos e as 

liberdades proclamados na presente Declaração, sem distinção 

alguma, nomeadamente de raça, de cor, de sexo, de língua, de 

religião, de opinião política ou outra, de origem nacional ou social, de 

fortuna, de nascimento ou de qualquer outra situação. Além disso, 

não será feita nenhuma distinção fundada no estatuto político, 

jurídico ou internacional do país ou do território da naturalidade da 

pessoa, seja esse país ou território independente, sob tutela, 

autônomo ou sujeito a alguma limitação de soberania. [g.n.] 

“Todos”, portanto, são “o conjunto inteiro dos seres humanos”, e não 

esse conjunto, menos alguns. Portanto, também os indivíduos incluídos no grupo 

LGBTI, “que têm direito a gozar da proteção assegurada pelo Direito Internacional 

dos Direitos Humanos, de maneira equânime e não-discriminatória”. 

Também a orientação constitucional brasileira vai ao encontro dessa 

disciplina legal, haja vista o disposto no inciso III do art. 1o da Lei Maior, ao 

reconhecer a dignidade da pessoa humana como princípio fundamental do Estado 

brasileiro, assim como, no caput do art. 5o, a igualdade de todos perante a lei. 

Dessa forma, a proposição em pauta nada mais faz do que, 

corroborando os preceitos em constitucionais e legais já em vigor, inserir, de forma 

clara e insofismável, no Estatuto dos Refugiados, como hipótese expressa de 

reconhecimento da condição de refugiado, a orientação sexual. 

Nesse sentido, importante ressaltar que “uma pessoa é um refugiado 

independentemente de já lhe ter sido ou não reconhecido esse status por meio de 

um processo legal de elegibilidade”. 6 O que os diferentes governos fazem, na 

verdade, é, de acordo com o seu ordenamento jurídico, estabelecer os 

procedimentos pertinentes à determinação desse status (de refugiado), com o 

propósito de estabelecer a situação jurídica daquela pessoa e/ou os seus direitos e 

benefícios, de acordo com o sistema legal de cada país.7 

Busca-se, assim, na presente iniciativa, deixar claro na sistemática 

legal brasileira adotada para o reconhecimento do status de refugiado, que também 

a perseguição, por conta de orientação sexual, pode ser causa de pessoas terem de 
                                                      
6
  ACNUR BRASIL – Agência da ONU para Refugiados. Perguntas e Respostas. Disponível 

em:<https://www.acnur.org/portugues/dados-sobre-refugio/perguntas-e-respostas/#refugiado > Acesso 
em: 9 dez. 2019 

7
  Id, ibidem. 

https://www.acnur.org/portugues/dados-sobre-refugio/perguntas-e-respostas/#refugiado
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se evadir de seus respectivos países em face de “fundado temor de perseguição” 

que os impeçam de voltar para casa, ou lhes retirem todo e qualquer desejo de fazê-

lo. Deseja-se, portanto, deixar clara hipótese que, até o presente momento, está 

apenas subentendida na Lei no 9.474, de 22 de julho de 1997, que  “define 

mecanismos para a implementação do Estatuto dos Refugiados de 1951, e 

determina outras providências”. 

Visa-se, dessa forma, corroborar os preceitos já preconizados pelo 

Alto Comissariado das Nações Unidas para Refugiados, assim como pelas normas 

constitucionais presentes em nosso ordenamento jurídico, bem como o 

entendimento que tem sido expendido a respeito pelo Supremo Tribunal Federal. 

Relembre-se, a respeito, que, em 13 de junho passado, o Plenário 

do STF entendeu que a discriminação por orientação sexual e identidade de gênero 

seja conduta passível de punição pela Lei de Racismo (7716/89), que hoje prevê 

crimes de discriminação ou preconceito por "raça, cor, etnia, religião e procedência 

nacional".  

Naquela oportunidade, dez dos onze ministros reconheceram haver 

uma demora inconstitucional do Legislativo em tratar do tema. O racismo, é bom 

lembrarmos, é tipo penal - crime inafiançável e imprescritível e pode ser punido com 

um a cinco anos de prisão e, em alguns casos, multa.  

A iniciativa ora submetida à análise dos Nobres Pares tem, portanto, 

o objetivo de deixar clara mais uma hipótese de refúgio, suprindo lacuna legislativa 

hoje existente, a fim de não dar margem à interpretação em sentido diverso, de 

forma consentânea com os princípios e práticas de nosso arcabouço normativo. 

Conto, para tanto, com o apoio dos Colegas. 

Sala das Sessões, em 17 de dezembro de 2019. 

 
 

Deputado BACELAR 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e 

tem como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  
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II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  
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XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
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XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
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LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
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LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.474, DE 22 DE JULHO DE 1997 
 

Define mecanismos para a implementação do 

Estatuto dos Refugiados de 1951, e determina 

outras providências. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DOS ASPECTOS CARACTERIZADORES 

 

CAPÍTULO I 

DO CONCEITO, DA EXTENSÃO E DA EXCLUSÃO 

 

Seção I 

Do Conceito 
 

Art. 1º. Será reconhecido como refugiado todo indivíduo que:  

I - devido a fundados temores de perseguição por motivos de raça, religião, 

nacionalidade, grupo social ou opiniões políticas encontre-se fora de seu país de 

nacionalidade e não possa ou não queira acolher-se à proteção de tal país;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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II - não tendo nacionalidade e estando fora do país onde antes teve sua residência 

habitual, não possa ou não queira regressar a ele, em função das circunstâncias descritas no 

inciso anterior;  

III - devido a grave e generalizada violação de direitos humanos, é obrigado a 

deixar seu país de nacionalidade para buscar refúgio em outro país.  

 

Seção II 

Da Extensão 

 

Art. 2º. Os efeitos da condição dos refugiados serão extensivos ao cônjuge, aos 

ascendentes e descendentes, assim como aos demais membros do grupo familiar que do 

refugiado dependerem economicamente, desde que se encontrem em território nacional. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 50.215, DE 28 DE JANEIRO DE 1961 
 

Promulga a Convenção retativa ao Estatuto 

dos Refugiados, concluída em Genebra, em 28 

de julho de 1951.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

 

Havendo o Congresso Nacional aprovado, pelo Decreto-Legislativo nº 11, de 7 de 

julho de 1960, com exclusão do seus Artigos 15 e 17, a Convenção relativa ao Estatuto dos 

Refugiados, concluída em Genebra, a 28 de julho de 1951, e assinada pelo Brasil a 15 de 

julho de 1952; e tendo sido depositado, a 15 de novembro de 1960, junto ao Secretário-Geral 

das Nações Unidas, o Instrumento brasileiro de ratificação da referida Convenção, com 

exclusão dos Artigos já citados;  

 

Decreta que a mencionada Convenção, apenas por cópia ao presente decreto, seja 

com exclusão dos seus Artigos 15 e 17, executada e cumprida, tão inteiramente como nela se 

contém, e que, para os efeitos da mesma, com relação ao Brasil, se aplique o disposto na 

Seção B.1 (a), do seu Artigo 1º.  

 

Brasília, em 28 de janeiro de 1961; 140º a Independência e 73º da República.  

 

JUSCELINO KUBITSCHEK 

Horácio Lafer 

 

Convenção Relativa ao Estatuto dos Refugiados 

 

Adotada em 28 de julho de 1951 pela Conferência das Nações Unidas dePlenipotenciários 

sobre o Estatuto dos Refugiados e Apátridas, convocada pela Resolução 429 (V) da 

Assembléia Geral das Nações Unidas, de 14 de dezembro de 1950. 

 

As Altas Partes Contratantes, 

 

Considerando que a Carta das Nações Unidas e a Declaração Universal dos Direitos 

Humanos, aprovada em 10 de dezembro de 1948 pela Assembléia Geral, afirmaram o 
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princípio de que os seres humanos, sem distinção, devem gozar dos direitos do homem e das 

liberdades fundamentais, 

 

Considerando que a Organização das Nações Unidas tem repetidamente manifestado sua 

profunda preocupação pelos refugiados e que tem se esforçado por assegurar-lhes o exercício 

mais amplo possível dos direitos do homem e das liberdades fundamentais, 

 

Considerando que é desejável rever e codificar os acordos internacionais anteriores relativos 

ao estatuto dos refugiados e estender a aplicação desses instrumentos e a proteção que eles 

oferecem por meio de um novo acordo, 

 

Considerando que da concessão do direito de asilo podem resultar encargos indevidamente 

pesados para certos países e que a solução satisfatória para os problemas cujo alcance e 

natureza internacionais a Organização das Nações Unidas reconheceu, não pode, portanto, 

serobtida sem cooperação internacional,  

 

Exprimindo o desejo de que todos os Estados, reconhecendo o caráter social e humanitário do 

problema dos refugiados, façam tudo o que esteja ao seu alcance para evitar que esse 

problema se torne causa de tensão entre os Estados,  

 

Notando que o Alto Comissariado das Nações Unidas para os Refugiados tem a incumbência 

de zelar para a aplicação das convenções internacionais que assegurem a proteção dos 

refugiados, e reconhecendo que a coordenação efetiva das medidas tomadas para resolver este 

problema dependerá da cooperação dos Estados com o Alto Comissário, 

 

Convieram nas seguintes disposições: 

 

Capítulo I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Artigo 1º 

Definição do termo "refugiado" 

 

A. Para fins da presente Convenção, o termo "refugiado" se aplicará a qualquer pessoa: 

 

1) Que foi considerada refugiada nos termos dos Ajustes de 12 de maio de 1926 e de 30 de 

junho de 1928, ou das Convenções de 28 de outubro de 1933 e de 10 de fevereiro de 1938 e 

do Protocolo de 14 de setembro de 1939, ou ainda da Constituição da Organização 

Internacional dos Refugiados; 

 

As decisões de inabilitação tomadas pela Organização Internacional dos Refugiados durante o 

período do seu mandato não constituem obstáculo a que a qualidade de refugiado seja 

reconhecida a pessoas que preencham as condições previstas no parágrafo 2º da presente 

seção; 

 

2) Que, em consequência dos acontecimentos ocorridos antes de 1º de janeiro de 1951 e 

temendo ser perseguida por motivos de raça, religião, nacionalidade, grupo social ou opiniões 

políticas, encontra-se fora do país de sua nacionalidade e que não pode ou, em virtude desse 

temor, não quer valer-se da proteção desse país, ou que, se não tem nacionalidade encontra-se 
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fora do país no qual tinha sua residência habitual em consequência de tais acontecimentos, 

não pode ou, devido ao referido temor, não quer voltar a ele. 

 

No caso de uma pessoa que tem mais de uma nacionalidade, a expressão "do país de sua 

nacionalidade" se refere a cada um dos países dos quais ela é nacional. Uma pessoa que, sem 

razão válida fundada sobre um temor justificado, não se houver valido da proteção de um dos 

países de que é nacional, não será considerada privada da proteção do país de sua 

nacionalidade. 

 

B. 1) Para os fins da presente Convenção, as palavras "acontecimentos ocorridos antes de 1º 

de janeiro de 1951", do art. 1º, seção A, poderão ser compreendidos no sentido de 

 

a) "acontecimentos ocorridos antes de 1º de janeiro de 1951 na Europa"; ou 

b) "acontecimentos ocorridos antes de 1º de janeiro de 1951 na Europa ou alhures"; 

 

e cada Estado Contratante fará, no momento da assinatura, da ratificação ou da adesão, uma 

declaração precisando o alcance que pretende dar a essa expressão do ponto de vista das 

obrigações assumidas por ele em virtude da presente Convenção. 

 

2) Qualquer Estado Contratante que adotou a fórmula a) poderá em qualquer momento 

estender as suas obrigações adotando a fórmula b) por meio de uma notificação dirigida ao 

Secretário-Geral das Nações Unidas. 

 

C. Esta Convenção cessará, nos casos infra, de ser aplicável a qualquer pessoa compreendida 

nos termos da seção A, retro: 

 

1) se ela voltou a valer-se da proteção do país de que é nacional; ou 

 

2) se havendo perdido a nacionalidade, ela a recuperou voluntariamente; ou 

 

3) se adquiriu nova nacionalidade e goza da proteção do país cuja nacionalidade adquiriu; ou 

 

4) se voltou a estabelecer-se, voluntariamente, no país que abandonou ou fora do qual 

permaneceu com medo de ser perseguido; ou 

 

5) se por terem deixado de existir as circunstâncias em conseqüência das quais foi 

reconhecida como refugiada, ela não pode mais continuar recusando a proteção do país de que 

é nacional; 

 

Contanto, porém, que as disposições do presente parágrafo não se apliquem a um refugiado 

incluído nos termos do parágrafo 1 da seção A do presente artigo, que pode invocar, para 

recusar a proteção do país de que é nacional, razões imperiosas resultantes de perseguições 

anteriores; 

 

6) tratando-se de pessoa que não tem nacionalidade, se por terem deixado de existir as 

circunstâncias em consequência das quais foi reconhecida como refugiada, ela está 

emcondições de voltar ao país no qual tinha sua residência habitual; 

 

Contanto, porém, que as disposições do presente parágrafo não se apliquem a um refugiado 

incluído nos termos do parágrafo 1 da seção A do presente artigo, que pode invocar, para 
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recusar voltar ao país no qual tinha sua residência habitual, razões imperiosas resultantes de 

perseguições anteriores. 

 

D. Esta Convenção não será aplicável às pessoas que atualmente se beneficiam de uma 

proteção ou assistência de parte de um organismo ou de uma instituição das Nações Unidas, 

que não o Alto Comissariado das Nações Unidas para os Refugiados. 

 

Quando esta proteção ou assistência houver cessado, por qualquer razão, sem que a sorte 

dessas pessoas tenha sido definitivamente resolvida de acordo com as resoluções a ela 

relativas, adotadas pela Assembléia Geral das Nações Unidas, essas pessoas se beneficiarão 

de pleno direito do regime desta Convenção. 

 

E. Esta Convenção não será aplicável a uma pessoa considerada pelas autoridadescompetentes 

do país no qual ela instalou sua residência como tendo os direitos e as obrigações relacionadas 

com a posse da nacionalidade desse país. 

 

F. As disposições desta Convenção não serão aplicáveis às pessoas a respeito das quaishouver 

razões sérias para se pensar que: 

 

a) cometeram um crime contra a paz, um crime de guerra ou um crime contra a humanidade, 

no sentido dado pelos instrumentos internacionais elaborados para prever tais crimes; 

b) cometeram um crime grave de direito comum fora do país de refúgio antes de serem nele 

admitidas como refugiados; 

c) tornaram-se culpadas de atos contrários aos fins e princípios das Nações Unidas. 

 

Artigo 2º 

Obrigações gerais 

 

Todo refugiado tem deveres para com o país em que se encontra, os quais compreendem 

notadamente a obrigação de respeitar as leis e regulamentos, assim como as medidas que 

visam a manutenção da ordem pública. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROTOCOLO DE 1967 RELATIVO AO ESTATUTO DOS REFUGIADOS  

 

Os Estados Partes no presente Protocolo, 

 

Considerando que a Convenção relativa ao Estatuto dos Refugiados assinada em Genebra, 

em 28 de julho de 1951 (daqui em diante referida como a Convenção), só se aplica às 

pessoas que se tornaram refugiados em decorrência dos acontecimentos ocorridos antes de 

1º de janeiro de 1951, 

Considerando que, desde que a Convenção foi adotada, surgiram novas categorias de 

refugiados e que os refugiados em causa podem não cair no âmbito da Convenção, 

Considerando que é desejável que todos os refugiados abrangidos na definição da 

Convenção, independentemente do prazo de 1 de Janeiro de 1951, possam gozar de igual 

estatuto, 

Convencionaram o seguinte: 

 

ARTIGO1 
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Disposições Gerais 

 

§1. Os Estados Membros no presente Protocolo comprometer-se-ão a aplicar os artigos 2 a 34, 

inclusive, da Convenção aos refugiados, definidos a seguir. 

§2. Para os fins do presente Protocolo, o termo "refugiado", salvo no que diz respeito à 

aplicação do §3 do presente artigo, significa qualquer pessoa que se enquadre na definição 

dada no artigo primeiro da Convenção, como se as palavras "em decorrência dos 

acontecimentos ocorridos antes de 1º de janeiro de 1951 e..." e as palavras "...como 

conseqüência de tais acontecimentos" não figurassem do §2 da seção A do artigo primeiro. 

O presente Protocolo será aplicado pelos Estados Membros sem nenhuma limitação 

geográfica; entretanto, as declarações já feitas em virtude da alínea “a” do §1 da seção B do 

artigo1 da Convenção aplicar-se-ão, também, no regime do presente Protocolo, a menos que 

as obrigações do Estado declarante tenham sido ampliadas de conformidade com o §2 da 

seção B do artigo 1 da Convenção. 

 

ARTIGO 2 

Cooperação das autoridades nacionais com as Nações Unidas 

 

§1. Os Estados Membros no presente Protocolo, comprometem-se a cooperar com o Alto 

Comissário das Nações Unidas para os Refugiados ou qualquer outra instituição das Nações 

Unidas que lhe suceder, no exercício de suas funções e, especialmente, a facilitar seu 

trabalho de observar a aplicação das disposições do presente Protocolo. 

§2. A fim de permitir ao Alto Comissariado, ou a toda outra instituição das Nações Unidas 

que lhe suceder, apresentar relatórios aos órgãos competentes das Nações Unidas, os 

Estados Membros no presente Protocolo comprometem-se a fornece-lhe, na forma 

apropriada, as informações e os dados estatísticos solicitados sobre: 

a) O estatuto dos refugiados. 

b) A execução do presente Protocolo. 

c) As leis, os regulamentos e os decretos que estão ou entrarão em vigor, no que 

concerne aos refugiados. 

 

 

ARTIGO 3 

Informações relativas às leis e regulamentos nacionais 

 

Os Estados Membros no presente Protocolo comunicarão ao Secretário Geral da 

Organização das Nações Unidas o texto das leis e dos regulamentos que promulgarem para 

assegurar a aplicação do presente Protocolo. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989 
 

Define os crimes resultantes de preconceito de 

raça ou de cor.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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Art. 1º Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes resultantes de discriminação 

ou preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

 

Art. 2º (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

Declaração Universal dos Direitos humanos 

 

Preâmbulo 

Considerando que o reconhecimento da dignidade inerente a todos os membros da família 

humana e itos iguais e inalienáveis constitui o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no 

mundo; 

Considerando que o desconhecimento e o desprezo dos direitos humanos conduziram a actos 

de barbárie que revoltam a consciência da Humanidade e que o advento de um mundo em que 

os seres humanos sejam livres de falar e de crer, libertos do terror e da miséria, foi 

proclamado como a mais alta inspiração humanos; 

Considerando que é essencial a protecção dos direitos humanos através de um regime de 

direito, para que o homem não seja compelido, em supremo recurso, à revolta contra a tirania 

e a opressão; 

Considerando que é essencial encorajar o desenvolvimento de relações amistosas entre as 

nações; 

Considerando que, na Carta, os povos das Nações Unidas proclamam, de novo, a sua fé nos 

direitos fundamentais humanos, na dignidade e no valor da pessoa humana, na igualdade de 

direitos dos homens e das mulheres e se declararam resolvidos a favorecer o progresso social 

e a instaurar melhores condições de vida dentro de uma liberdade mais ampla; 

Considerando que os Estados membros se comprometeram a promover, em cooperação com a 

Organização das Nações Unidas, o respeito universal e efectivo dos direitos humanos e das 

liberdades fundamentais; 

Considerando que uma concepção comum destes direitos e liberdades é da mais alta 

importância para dar plena satisfação a tal compromisso: 

 

A Assembléia Geral proclama a presente Declaração Universal dos Direitos humanos 

como ideal comum a atingir por todos os povos e todas as nações, a fim de que todos os 

indivíduos e todos os órgãos da sociedade, tendo-a constantemente no espírito, se esforcem, 

pelo ensino e pela educação, por desenvolver o respeito desses direitos e liberdades e por 

promover, por medidas progressivas de ordem nacional e internacional, o seu reconhecimento 

e a sua aplicação universais e efectivos tanto entre as populações dos próprios Estados 

membros como entre as dos territórios colocados sob a sua jurisdição. 

 

Artigo 1° 

 

Todos os seres humanos nascem livres e iguais em dignidade e em direitos. Dotados de razão 

e de consciência, devem agir uns para com os outros em espírito de fraternidade. 

 

Artigo 2° 

 

Todos os seres humanos podem invocar os direitos e as liberdades proclamados na presente 

Declaração, sem distinção alguma, nomeadamente de raça, de cor, de sexo, de língua, de 
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religião, de opinião política ou outra, de origem nacional ou social, de fortuna, de nascimento 

ou de qualquer outra situação. 

Além disso, não será feita nenhuma distinção fundada no estatuto político, jurídico ou 

internacional do país ou do território da naturalidade da pessoa, seja esse país ou território 

independente, sob tutela, autónomo ou sujeito a alguma limitação de soberania. 

 

Artigo 3° 

 

Todo o indivíduo tem direito à vida, à liberdade e à segurança pessoal. 
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